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A r t i g o 29 - As unidade s que receberem da União r e c u r s o s 
p r o v e n i e n t e s de convênios deverão encaminhar até o d i a 15 do mês sub 
sequente, â Coordenação da Administração F i n a n c e i r a , da S e c r e t a r i a dã 
Fazenda, d e m o n s t r a t i v o dos r e c u r s o s r e c e b i d o s . 

A r t i g o 30 - No cu r s o da execução orçamentária, as Unida 
des das Administrações C e n t r a l i z a d a e D e s c e n t r a l i z a d a , quando s o l i c T 
t a d a s , fornecerão informações ga r a acompanhamento e avaliação da ação 
governamental, a nível de Região e Município, ã C o o r d e n a d o r i a de Ação 
R e g i o n a l , da S e c r e t a r i a de Economia e P l a n e j a m e n t o , na forma por e l a 
d e f i n i d a . 

Parágrafo único _- O Grupo de^Planejamento S e t o r i a l da 
r e s p e c t i v a área será, o b r i g a t o r i a m e n t e , o õrgão i n t e r m e d i a d o r das i n 
-formações que v i e r e m a s e r s o l i c i t a d a s p e l a C o o r d e n a d o r i a de Ação Re 
g i o n a l , dà S e c r e t a r i a de Economia e Pla n e j a m e n t o . 

TÍTULO IV 
Das A u t a r q u i a s , Fundações e Fundos E s p e c i a i s 

A r t i g o 31 - A p l i c a m - s e ãs A u t a r q u i a s , i n c l u s i v e ãs U n i 
v e r s i d a d e s , ãs Fundações e aos Fundos E s p e c i a i s instituídos p e l a s 
L e i s n°s 10 064, de 27 de março de 1968, e n* 906, de 18 de dezembro 
de 1975, e L e i Complementar n* 204, de 20 de dezembro de 1978, as nor 
mas c princípios e s t a b e l e c i d o s n e s t e d e c r e t o . — 

Parágrafo único - As A u t a r q u i a s terão T a b e l a de D i s t r i 
buição i n i c i a l de r e c u r s o s em conformidade com o a r t i g o 9' e em caso 
de alteração deverá s e r obs e r v a d o , no que c o u b e r , o d i s p o s t o no a r t i 
go 10. 

A r t i g o 32 - Na execução da despesa dos Fundos E s p e c i a i s 
instituídos nos termos do D e c r e t o - L e i Complementar n* 16, de 02 de 
a b r i l de 1970, do Fundo S o c i a l de S o l i d a r i e d a d e do Estad o de São Pau 
lo-FUSSESP, do Fundo de Desen v o l v i m e n t o da F.ducação cm SHo Paulo- FUNDES"? 
e do__Fundo E s t a d u a l de Saúde - FUNDES, deverá s e r observada a d i s t r i 
buição por quotas t r i m e s t r a i s e s t a b e l e c i d a p e l o parágrafo único do ar" 
t i g o 4* d e s t e d e c r e t o , a m p l i a n d o - s e , automaticamente, o l i m i t e de em 
penhamento, caso a arrecadação de suas r e s p e c t i v a s r e c e i t a s u l t r a p a J 
se os l i m i t e s f i x a d o s p e l o r e f e r i d o . a r t i g o , r e s s a l v a d o o d i s p o s t o nõ 
a r t i g o 14, d e s t e d e c r e t o . 

§ 1* - Par a a ampliação automática do l i m i t e de empenha 
mento de que t r a t a o a r t i g o , será a n t e c i p a d o da quo t a subsequente o 
v a l o r da r e c e i t a a maior e x i s t e n t e com relação ao da r e s p e c t i v a quota 
t r i m e s t r a l , r e s p e i t a d o o l i m i t e da dotação a n u a l . ^ 

S 2* - As solicitações de suplementação d e c o r r e n t e s de 
provável excesso de arrecadação de r e c e i t a s deverão s e r encaminhadas 
a S e c r e t a r i a da Fazenda, d i s p e n s a d a a observância dos p r a z o s e s t a b e l e 
eidos no ártico 16 de s t e d e c r e t o . ~ 

A r t i g o 33 - Os Fundos E s p e c i a i s de Despesa, as A u t a r 
q u i a s , i n c l u s i v e as U n i v e r s i d a d e s , as Fundações e os Fundos E s p e c i a i s " 
instituídos p e l a s L e i s n* 10 064, de 27 de março de 1968, e n« 906,de 
18 de dezembro de 197S. e L e i Complementar n» 204, de 20 de dezembro 
de 1978, deverão encaminhar â Coordenação da Administração F i n a n c e i r a , 
da S e c r e t a r i a da Fazenda, e ã C o o r d e n a d o r i a de Programação Orçamentá_ 
r i a , da S e c r e t a r i a de Economia e Pla n e j a m e n t o , ao nível dos cõdigbs 
de r e c e i t a s e despesas c o n s i g n a d o s no orçamento, os documentos a se 
g u i r d i s c r i m i n a d o s , devidamente c o m p a t i b i l i z a d o s e r e g i s t r a d o s p e l a s 
u n i d a d e s contábeis competentes: 

I - A u t a r q u i a s , i n c l u s i v e U n i v e r s i d a d e s e Fundações: 

a) d e m o n s t r a t i v o s de toda a r e c e i t a a r r e c a d a d a 
até o d i a 10 do mês subseqüente; 

b) b a l a n c e t e s m e n s a i s , com seus r e s p e c t i v o s anexos 
e d e m o n s t r a t i v o s , até o d i a 20 do mês subseqüente; e 

c) balando de encerramento com seus r e s p e c t i v o s 
anexos e d e m o n s t r a t i v o s , a t e o d i a 07 de j a n e i r o de 1986. 

I I - Fundos E s p e c i a i s de Despesa e Fundos E s p e c i a i s : 
a) d e m o n s t r a t i v o s de tod a a r e c e i t a arrecadada,até 

o d i a 10 do mes subseqtlente. 

parágrafo único - As Unidades que receberem da União r e 
c u r s o s p o r c o n t a de Transferências C o r r e n t e s e de C a p i t a l deverão dis_ 
criminá-los nos documentos r e f e r i d o s n e s t e a r t i g o . 

A r t i g o 34 - As A u t a r q u i a s , i n c l u s i v e as U n i v e r s i d a d e s , 
e Fundações, bem como as Empresas em que o Estad o s e j a a c i o n i s t a majo 
tário, deverão encaminhar, até o d i a 10 do mes subseqtlente, ã Coorcie 
nadenação da Administração f i n a n c e i r a , da S e c r e t a r i a da Fazenda, e 5" 
Co o r d e n a d o r i a de Programação Orçamentária, da S e c r e t a r i a de Economia 
e P l a n e j a m e n t o , informações r e f e r e n t e s a F o l h a de Pagamento de Pessoal. 

TÍTULO V . . . 
Das Atribuições e Competências 

A r t i g o 35 - P a r a e f e i t o do cumprimento do d i s p o s t o no 
p r e s e n t e d e c r e t o f i c a m e s t a b e l e c i d a s as s e g u i n t e s atribuições e comp£ 
tências: 

I - Ao Secretário da Fazenda: 
a) p r o p o r ao Governador alteração da D i s c r i m i n a 

ção da R e c e i t a até o nível de subalínea; — 

b) m a n i f e s t a r - s e quanto aos a s p e c t o s prioritários 
e de desembolso f i n a n c e i r o dos p e d i d o s de créditos a d i c i o n a i s ; 

c) f i x a r d i r e t r i z e s p a r a processamento da despesa 
com p e s s o a l das Administrações C e n t r a l i z a d a e D e s c e n t r a l i z a d a . 

I I - Ao Secretário de Economia e P l a n e j a m e n t o , p r o p o r 
ao Governador a b e r t u r a de créditos a d i c i o n a i s . 

I I I - Aos Secretários de E s t a d o : 
a ) s o l i c i t a r ao Secretário de Economia e P l a n e j a 

mento a b e r t u r a de créditos a d i c i o n a i s ; 
b) a p r o v a r as alterações de T a b e l a s de D i s t r i b u i 

ção ou d e l e g a r p o d e r e s p a r a que o u t r a a u t o r i d a d e o faça, obs e r v a d o Õ" 
d i s p o s t o no a r t i g o 11; 

c) r e m a n e j a r e a n t e c i p a r v a l o r de quo t a trimes_ 
t r a i , o bservado o d i s p o s t o no a r t i g o 5*; ~ 

d) s o l i c i t a r ã S e c r e t a r i a d a Fa z e n d a : 
1 - alteração da Discriminação da R e c e i t a até 

o nível de subalínea; 
2 - antecipação de q u o t a s . 

A r t i g o 36 - Observadas às competências e p r o c e d i m e n t o s 
f i x a d o s n e s t e d e c r e t o , poderão s e r b a i x a d a s instruções específicas pe 
l o s r e s p e c t i v o s órgãos. 

TÍTULO VI 

Disposições F i n a i s 
A r t i g o 37 - O b j e t i v a n d o a t i n g i r o melhor nível na execu 

ção do Orçamento-Programa, f i c a m as S e c r e t a r i a s de Economia e P l a n e j a 
mento e da Fazenda a u t o r i z a d a s a c o n v e r t e r em diligência os e x p e d i e n 
t e s que t r a t a m de alteração da Discriminação da R e c e i t a até o níveT 
de subalínea, de T a b e l a s de Distribuição, de antecipajão de quotas e 
de créditos a d i c i o n a i s , a e l a s encaminhados p e l o s Órgãos das A d m i n i s 
trações C e n t r a l i z a d a e D e s c e n t r a l i z a d a . ' ~* 

A r t i g o 38 - A fim.de que p o s s a o Poder E x e c u t i v o cum 
p r i r f i e l m e n t e o d i s p o s t o no a r t i g o 84 da Constituição do E s t a d o , Emen 
da C o n s t i t u c i o n a l n ç 2, de 30 de out u b r o de 1969, a p l i c a - s e o dispaí 
t o n e s t e d e c r e t o aos Órgãos dos Poderes L e g i s l a t i v o e Judiciário, a 
t e n d i d a s suas p e c u l i a r i d a d e s de organização i n t e r n a . ~ 

A r t i g o 39 - E s t e d e c r e t o entrará em v i g o r a p a r t i r de 
1? de j a n e i r o de 1986. 

Palacio dos Bandeirantes, 26 de dezembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
José Serra, Secretário de Economia e Planejamento . 
Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário da Fazenda 

sJ-uiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
\__kiblicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 26 de 

dezembro de 19K5-

A N E X O I 

O R G A O S T O T A L IA QUOTA 2 A QUOTA SA QUOTA 4A QUOTA QUOTA REGUL. 

Dl - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
Ol.Ot-ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

OZ - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
0Z.01-TRI6UNAL OE CONTAS 0O ESTADO 

01 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
01.01-TRIBUNAL OE JUSTIÇA 

04 - PRIMEIRO TRIBUNAL DE ALÇADA C I V I L 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
O4.01-PRIHEIRO TRIBUNAL DE ALÇADA C I V I L 

05 - TRIBUNAL DE ALÇADA CRIMINAL 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
05.D1-TRIBUNAL DE Al CADA CRIMINAL 

06 - TRIBUNAL OE JUSTIÇA MILITAR 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
06.01- TRI6UNAL DE JUSTIÇA MILITAR 
06.02- PRIMLIRA AUOITORIA 
06.03- SEGUNDA AUOITORIA 
06.04- TERCEIRA AUDITORIA 
06.05- QUARTA AUDITORIA 

0T - GABINETE DD GOVERNADOR 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
07.02-CASA MILITAR 
0T-12-GABINETE DO GOVERNADOR 
07.13-SECRETAHIA EXECUTIVA OA HABITAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
07.5B-UNIVÊRSI0AOE DE SAO PAULO - USP 
0T.S9-UNIV.ESTADUAL OE CAMPINAS - UNICAHP 
07.61-UNIV.EST.PTA.JULIO MESQUITA FUHO-UNESP 
07.63-LENTHQ EST.EOUC.TECNOL. PAULA SOUZA 
07.93-CIA.DE DESENV.HABITACIONAL EST.SP.CDK 

OS - SECRETARIA OA EDUCAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO' DIRETA 
OB.Ol-ADffINISTPACÍO SUPERIOR SECRETARIA E SEDE 
0B.0S-CONSELHO ESTADUAL DE EOUCACAO 
08.07- COOROENADORIATJE ENSINO 00 INTERIOR 
05.08- CCORD.ESTUDOS E NORMAS PE0AGOGICA5 
06.09- DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
OS 10-DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA AO ESCOLAR 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
06.46-FUNDAÇÃO PAPA O LIVRO ESCOLAR 
06.90-CIA.CONSTRUÇÕES ESCOLARES EST.SP.-CONESP 

09 ' SECRETARIA DA SAÚDE 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
09.01- ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR SECRETARIA E SEDE 
09.02- COOHDENADORI» DE SAUÜE OA COMUNIDADE 
O9.0Í-C0OP0ENADORIA DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR 
D9.04-COORDENADORIA DE SAÚDE MENTAL 
09.05- COORO.SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 
09.06- COORDENACAO PROGRAMA METROPOLITANO SAUTJE 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
09.45- FUNOACAO DO REMÉDIO POPULAR 
09.46- fUNOACAO CENTRO PESQUISA OE ONCOLOGIA 
09.5S-5UPERINT.DE CONTROLE OE ENOEMIAS-SUCEN 

10 - SECRET.OA IN0.COM.CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
10.01- ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR SECRETARIA E SEDE 
10.0 3-DE PAPTAMENTO DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA 
1Ò.04-CDOHOENADORIA 0A INDUSTRIA £ COMERCIO 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
10.47- FUMDACAO AMPARO PESQUISA EST.SP.-FAPESP 
10.75-FUNDO EST.00 DESENV.CIENT.E TECN.-FUUCET 
10.90- CIA.PROM.PESQ.CIENT.TECN.EST.SP-PROMOCET 
10.91- INSTIT.PESQUISA TECN.EST.OE SP.S/A.IPT 

11 - SECRETARIA DA PROMOÇÃO SOCIAL 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
11 . Q1-ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR SECRETARIA E SEDE 
11.02- COQR0ENA0CRIA DE ACA0 REGIONAL 
1I.0J-CO0RDENAOORIA DE APOIO SOCIAL 
11.04-CONSELHO EST.DE AUXÍLIOS E SUBVENÇÕES 
11.06-INSTITUTO OE ASSUNTOS DA FAMÍLIA 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

1I.45-FUN0ACA0 ESTA0.BEM ESTAR MENOR FEBEM-SP. 

1Z - SECRETARIA DA CULTURA 

ADMINISTRAÇÃO ÜIRt_fjW 

lí.Ol-ADNIUISTRACISTBfeERIOR SECRETARIA E SEDE 

ADMINISTRAÇÃO INDIBTTÍ 

lZ.45-FUN0.PE.Ailem_TA-CTR0.PTA.RAaiO-TV.EDUC. 
13 - SECRET.DE AGRICULTUPA E ABASTECIMENTO 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA ' 
U.Ol-ADMINISTRACAO SUPERIOR SECRETARIA E STOF 
ll.OJ-COORO.DE ASSISTÊNCIA TECNICAV-INT($BAL -
13.03- COORDENAD0RIA DA PE5QUISA AGROPESSARIA, 
11.04- CO0PD.DA PESQUISA DE RECURSOS NÍtOfiAIS 
11.05- COORDENADORIA DE ABASTECIMENTO . 
11.06- CQOROENADORIA SÓCIO ECONÔMICA 
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
1J.56-INSTITUTO DE CAFE ESTADO DE SAO PAULO 
13.75-FUNDQ 0E EXPANSÃO AGROFECUARIA-FEAP 
13.90-ciA.AGRÍCOLA IMOBIL.E COLONIZADORA-CAIC 

13 91-CIA.ENTREP.ARMAZÉNS GERAIS SP - CEAGESP 

14 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
14.01-ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR SECRETARIA E SEDE 
14.os-COOPD.DE RECURSOS HUMANOS DO ESTADO 
14.03-COOPD.DA AOMINISTRACAO.DE MATERIAL 
ADMINISTRAÇÃO IN0IRETA 
14.56-IN5T.ASSIST.ME0.AO SERV.PUBLICO-IAMSPE 
14.80-CART.PREV.DAS SERV.H.OF.JUST.EST.S.PAULO 
1-..81-CART.FREV.DQS ECONOMISTAS DE 5A0 PAULO 

14.BZ-CART.PREV.DOS ADVOGA0OS DE SAO PAULO 
14.83-CART.PREV.DEPUTADOS ASSEMBL•LEGISLATIVA 

15 - SECRETARIA DE 06PA3 DE DO MEIO AMBIENTE 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
15.01-SECRETARIA DE OBRAS DE DO RFEIO AMBIENTE 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
15.56- DEPTO.DE AGUAS E ENERGIA ELETRICA-DAEE 
15.57- OEPTO.EDIFÍCIOS E OBRAS PUBLICAS - DOP 
15.96- CIA.SANEAMENTO BÁSICO EST.S.PAULO-3ABE3P 
15.97- CETESB-CIA.DE TECNOL.OE SANEAM.AMBIENTAL 

16 - SECRETARIA DOS TRANSPORTES 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
16.01-ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR SECRETARIA E SEDE 
16.0E-DEPARTAMENTO HIDROVIARI0 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
16.45-FUNDAÇÃO DOS EMPREGADOS 0A VASP 
16.55-NEPTO.DE ESTRADAS DE ROOAGEM-DER 
16.S6-DEPTO.AEPOVIAPI0 00 ESTADO DE SP.- DAE5P 
16.90-FERPOVIA PAULISTA S/A-FEPASA 
16.92-VIACAD AÉREA DE SAO PAULO S/A-VASP 

1? - SECRETARIA 0A JUSTIÇA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
17.01- ADMINISTRACAO SUPERIOR SECRETARIA E SEDE 
17.03- PP0CURADOPIA GERAL DO ESTADO 
17.04- COOPD.DOS ESTAS.PENITENCIÁRIOS DO ESTADO 
17.05- JUNTA COÜEPCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADMINISTRAÇÃO INOIRETA 
17.45-FUND.ESTADUAL AMPARO TRABALHADOR PRESO 

17.55-IN5T.MEDICINA SOCIAL CRIMIN.DE SP -IMESC 

18 - SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
la.Ol-AOMINISTRACAC CUPERIOR SECRETARIA E SEDE 
13.02- DELEGAC1A GERAL DE POLICIA 
18.01-OEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 

,_.,. ..IA.Dã-FQLICIA MILITAR DO ESTADO 0E SAO PAULO 

449.fiSB.Z4S.ODS 

109.SZ4.000.ODO 

1.656.515.aZl.000 

TB.173.069.000 

a4.ee4.47Z.000 

11.794.3Z5.000 
1.115.396.000 
1.387.695.000 
1-Z75.49Z.000 

64Z.7ZO.000 

Z7.749.612.DOO 
10.19S.7S6.000 

174.597.196.000 

1.831.611.428.000 
TIS.966.6Z4.000 
7T5.691.891.000 
1Z9.T31.ZS4.000 

412.000 

3-574.B3fi.fi46.000 
6.469.106.BOO 

16.5S9.955.000 
76.4Z5.969.000 

179.416.909.000 

Z.513.150.DOO 

6S2.615.1Z0.000 
1.410.718.BS9.000 
462.931.12?.000 
S41-6ZZ.703.000 
Z34.599.531.000 
628.648.969.000 

103.068.5S6.000 
25.595.336.000 
80.513.905.000 

120.914.647.000 
41.135.623.000 
5.229.773.000 

275.539.465.000 
275.0O0 

10.024.025.000 
203.359.750.000 

347.148.040.0* 
146.305.016.00« 
21»,114.324.000 
10.842.236.OOO 

330.613.801.000 

18Z.79Î.SS5.000 

225.315.6TB.C00 

-JfgjW • 155. OOC 
l l f t / l 

10.625.750.00. 

63.399.617.001 

52.590.240.000 

185-114.906.OOO 
436.422.976.000 

1.361.338.000 

42.860.694.000 
60.500.000.000 

143.371.159.000 

222.681.048.OOO 
550.00(1 

l.lOO.OOO 

62.714.394.001 

200.286.598.000 

70.806.140.000 
1.755.583.500.001 

36.805.949.000 
529.285.478.000 
721.819.556.00 
50.315.000.00 

20.711.968.OOO 
5.032.661.000 

48.485.17S. ODO 
2.366.307.358:00 

126.645.653 00 

138.393.856.000 

15.391.Z9O.000 

514.086.479.000 

Z6.269.184.000 

Z7.51T.136.000 

3.967.635.000 
164.000.000 
460.240.OOO 
4Z1.192.000 
196.192.000 

6.113.OIT.000 
1.530.81Z.OOO 

26.205.606.OOO 

557.101.263.000 
217.651.T96.000 
Z18.1ST.084.000 
4Z.697.862.000 

690.393.Z35.000 
2.152.167.000 

4.675.574.000 
16.789.472.000 
61.127.256.000 

377.000.000 

166.053.145.000 
364.695.586.000 
120.141.375.000 
120 582.780.OOO 
63.Z70.834.000 
193.113.788.000 

15.460.000.000 
6.778.741.OOO 

21.174.303.000 

Z6.4Z1.076.00O 
6.645.576.000 

900.286.000 

68.885.ODO.000 

a.sso.sor.000 
57.735.410.000 
IS.892.526.OOO 
17.168.928.000 

99.515.837.000 

36 . 0 0 5 . 6 7 2 . 00t, 

62.712.115.000 

16.196.3-7.000 
Z26.73Z.13Z.000 
78.560.480-000 
41.767.251.000 
2.434.524.0.« 
9.145.122.000 

487.288.000 

9.510.OOO.000 

14.462.951.000 
7.C42.509.000 
a.499.567.000 

27.867.211.000 
109.106.000.000 

472.0"6.000 

10.715.000.00 
Z1.135.096.00 

19.571.117.00 

72.527.257.00 

20.596.475.00 
20.686.671.00 

20.607.494.00 
265.784,000 .00 

10.772.474.00 
126.778.931.00 
175.279.759.00 

6.819.500.00 

15.160.216.OO 
777.658.813.00 
27.915.357.00 

lZfi.39S.8S6.000 

15.191.Z99.000 

514.086.46Z.000 

Z6.Z69.386.000 

ÎT.S17.317.OOO 

3.967,627,000 
364.000.000 
460.Z40.000 
4Z1.14Z.000 
196.19Z.000 

6.111.O19.000 

26.205.810.000 

557.101.287.000 
217.651.799.OOO 
238.357.085.000 
4Z.697.663,000 

890.193.236.000 
Z.15Z.3S9.000 

4.6T5.5TS.0O0 
16.789.471.000 
61.127.257.000 

377.000.000 

166.063.147.000 
364.695.5S2.000 
120.141.376.000 
120.582.780.000 
63.270.837.000 

15.460.000.000 
6.776.742.000 
23.174.803.000 

26.421.07S.000 
6.645>S77.0J)0 
900.288.ODO 

66.885.DOO.070 

1.504.OOO.ODO 

30.504.000.000 

8.550.109.000 
57.735,412.000 
15.8)2.528.000 
17.368.927.000 

99.5_J5.818.000 

6Z.732.116.000 

18.196.118.00. 

43.767.258.OOC 
2.*. 14.521.000 
9. 195. 126.00!. 

467.289.000 

9.510.000.000 

14.46Z.953.000 
7.012.510.000 
4-499.570.000 

27.867.211.001 

10.715.000,000 
21.13S.096.000 

39.571.115.000 

72.5Z7.260.00O 

20.596.460.000 
20.666.671.000 

70.101.000.000 

20.607.496.COO 
Z65.789.000.000 

IS.772.476.600 
126. 778. 934. OO! 

6.619.500.000 
1.197.192.000 

15.160.238.OOO 
777.858.812.000 
27.aiS.i50.000 

14Z.Z1Z.6SB.O00 

33.514.114.000 

S09 .4fi l.Z36.000 

Zy. 724. TIS. 000 

25.986.982.000 

1.577.413.000 
342.T4T.O00 
421.755.000 
3B9.257.000 
19.9.021.000 

9.224.671.000 
1.569.126.000 

61.106.051.000 

571.Z54.5ZÎ.O0D 
210,776.Z59.000 
241.071.175.800 
14.602.901-000 

901.477.061.000 
I. 969.Z47.000 

5.247.981.000 
25,155.761.000 
54,240.876,000 

878.000.000 

178.746.59T.000 
450.B87.384.000 
147.116.434.000 
178.045.978.000 
T3.480.266.000 

181.710.619.000 

16.074.000.000 
8-224.269.000 

25.152.267.000 

16.556.944.OOO 
14.2J4.e44.0CO 
-A__6_0_a.-654.000 

68.885.000.000 

3.506,000.000 
71.176.000 .00t 

10.9S2.Tfl.O0O 
12O.08Z.-7Z7 000 
47.69J.717.0pO 
74.185.775.000 
3__5j_W.50i.O_W 

103.232.663.OOO 

61.753.748.000 

71.628.688.000 

26.150.476,000 
221.064.195,000 
78.400.012.000 
44.215.126.000 
3.508.573.000 

10.897.649.000 

4A1.S9B.OQ0 

22.190.ODD.000 

16.001.212.001 

64.766.326.000 
109.106.000.000 

409.017.000 

10.715.000.00 
18.161.991.00 

45.661.005.00 

68.155.450.00 

20.019.556.00 
21.062.623.00 

60.OS*.598.00 

21.161.141.00 
61Z.O04.0OO.OO 

I I . 564.601.00 
161.126.780.00 
236.629.663.00 
16.911.038.00 

5.315.710.00 
1.650.632.00 

14.443.471.00 
722.4'4,105.00 
42.096.Sil.00 

50.867.fi7S.000 

5.027.069.000 

118.860.824.000 

1.909.566.000 

3.80Z.817.000 

281.660.000 
44.651.000 
45.460.000 
43.851.000 
51.115,000 

6-298,905.000 
3.565.006.000 

61-079.5Z9.000 

148.172.335.000 
69.886,770.000 
56.104.547.000 
4.732.628.000 

412.000 

890 .575,314.000 
195.061.000 

54.132.584.000 
59.524.754.000 
1-960.823.000 

17.691.265.000 
2.9Z1.5ZO.0O0 

8S1.15D.0O( 

141.660.211.000 
210.440.117.000 
7S.111.937.000 

12Z.411.165.000 
39.577.594.000 
60.690.T74.000 

36.074.586.000 
3.811.584.000 
6.41Z.032.000 

31.S15.S49.000 
11.569.626.000 

1.626.541.000 

66-884.465.«! 
2 7 5 J 0 . 

3.5oe.(«gEoo 
71.1 TsSEBt«. eoo 

5.731-085.«. 
111 .#«4 .456 iOM 
26.826.3*5.« 

3. 760.550, èflO 

28.309.443.000 

49.O28.461.000 

28.222,759.000 

17.370.215.000 
107.362.482.000 

20.929.O37.000 
2.248.130.00t 

75.86Z.000 
550.Ó0O 
412.000 

22.169.617.000 

7.663.132.OOO 
1.574.238.000 
4.719.961.000 

109.104.476.O0( 

10.715.694.0(1 
67.al7.THJ 

18.567.522.00 

9.471.081.00 

1.100,00 

i.754,112.00 
18.278.427.00 

516-184.066.00 
8.430.009.00 

612.001.500.00 
275.00 

3,696.308.00 
112.600.631.00 
llb.6S0.n5.00 
12.815.189.00 

987.645.OC 

2.816.230.00 
SB.115.928.00 

164.038.121 .00 

O R 6 A O 3 T O T A L IA QUOTA ZA QUOTA IA QUOTA 4A QUOTA QUOTA REGUL. 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

18.58-CAIXA BENEFICENTE DA POLICIA MILITAR 

19 - SECRETARIA DO INTERIOR 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
19.01- AOMINISTRACAO SUPERIOR SECRETARIA E SEDE 
19.02- CO0R0ENAOORIA DOS ESCRITÓRIOS REGIONAIS 
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
19.4S-FlM.ACAi> PREFEITO FARIA LIMA 
19.37-SUPEflINT.DESENV.LITORAL PAUII5TA-3UD(U»A 

Z0 - SECRETARIA DA FAZENDA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
Z0.ai-ADMINISTf.ACAO SUPERIOR SECRETARIA E SEDE 
Z0.0Z-COORDENACAO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 
20.03- COOROENACAO OA ADMIN I3TR.rf.AQ FINANCEIRA 
20.D5-COOR0EHACA0 ENTIDADES DESCENTRALIZADAS 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
20.55-BOLSA OFICIAL CAFE E MERC.DE SANTOS 
Í0.a9-BCO.DE DESENV.DO ESTADO DE SP.S/A.BA0E3P 
20.90-CIA.ENERGÉTICA DE SAO PAULO-CESP 
Z0.91-CIA.SEGUROS DO EST.S.PAUL0-COSE5P 
Z0.9Z-BCD.DO ESTADO DE S.PAULO S/A. BAHESPA 
Z0.91-CIA.00 METROPOLITANO 0E S.PAULO-METRO 
20.94- CIA.SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA 
20.95- CAIXA ECONÔMICA EST.DE SP. S/A. CEESP. 
Z0.96-CIA MUNICIPAL DE TRAN3P.C0LETIV03-CMTC 
Z0.9T-CIA.MUNICIPAL DE GA3 - COUSAS 
Z0.9S-DIVESP-DIST.TIT.VAL.MCB.DO EST.DE SP.S/A 
Z0.99-ELETROPAULO-ELETRICIDADE OE S.PAULO S/A. 

Zl - ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
Zl.01-SERVIÇO DA DIVIDA PUBLICA 
Z1.0Z-EHCARGOS GERAIS DO ESTADO 
Z1.01-SUBVEHCOES A ENTIDADES DIVERSAS 

22 - SEGUNDO TRIBUNAL DE ALÇADA CIVIL 

ZZ.01-SEGUNDO TRIBUNAL DE ALÇADA CIVIL 

Z l - SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

Z3.03-SECRETARIA 06 RELAÇÕES 00 TRABALHO 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

Zl.45-FUNDACAO CENT.EDUC,REC.ESPORT.TRAB.CERET 
Z1.55-SUPERINT.TRAB.ARTESANAL NAS CDMUN-SUTAC0 

24 - SECRETARIA DE ESPORTES E TURISMO 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
24.01-ADMINI5TRACAO SUPERIOR SECRETARIA E SEDE 
Z4.0Z-COORDENADORIA.DE ESPORTES E RECREAÇÃO 
Z4.01-COORDENADORIA DE TURISMO 
24.04- ESTRADA OE FERRO CAMPOS DO JORDÃO 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
24.45-FUNDAÇÃO PARQUE ZOOLÓGICO OE SAD PAULO 
24.55- FMTO.URBANIZ.MELHORIA E ST ANCIAS-FUME ST 

25 - SECRETARIA DOS NEGÓCIOS METROPOLITANOS 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

25.01-SECRETARIA DOS NEGÓCIOS METROPOLITANOS 

ADMINISTRAÇÃO INOIRETA 
25.75-FUNDO METR0P0L.0E FINANC.E INVEST-FUMEFI 
25.90-EMPRCSA METR0P.PLANEJ.GDE.SP.5.A.EMPLASA 
25.9S-CIA.DO METROPOLITANO 0E 5AO PAULO-METRO 

27 - MINISTÉRIO PUBLICO 

AOMINISTRACAO DIRETA 
27.01-MINISTÉRIO PUBLICO 

28 - SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
26.01-ADMINISTRACAO SUPERIOR SECRETARIA E SEDE 
28.10-FUNOO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DE S.PAULO 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
28.47- FUI.D AC AO OO DESENV. ADMIHISTRATIVO-FUNOAP 
28.49-FUNDAÇÃO HEMOCENTRO OE S.PAULO-F/HSP. 
ZS.55-HO3P.0AS CLINICAS DA FAC.DE HED.DA USP 
28.56- H05P.DAS CLINICAS FAC.MED.RIB.PRETO-USP 

28.90- IMPRENSA OFICIAL ESTADO 0E SP.3/A.IMESP 

29 - SECRETARIA DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

29.01-SECRETAPIA DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO 

ADMINISTRAÇÃO INOIRETA 
29.48- FUND.SIST.EST.ANALISE DE OADOS - SEADE 
29.91- CIA.PROCESSAMENTO DADOS EST.5".- PROOESP 
29.9Z-TERRAFOTO S/A.-ATIV.DE AEROLEVANTAMENTOS 

10 - SEC.OE DESCENTRALIZAÇÃO E PARTICIPACAO-

ADMINISTHACAO DIRETA 

10.01-SEC.OESCENTRALIZACAO E PARTICIPAÇÃO 

99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
99.99-RESERVA OE CONTINGÊNCIA 

Ï9B.9B3.7SO.0O0 

«8.559.869.WO 
11.S74._MO.000 

59.610.41Z.000 
154.ÎJÏ.794.000 

84.317.267.00» 
815.967.361.000 
ZZS.158.16Z.000 

1.619.414.000 

546.606.000 
495.000 

41-OIT.999.000 
Ï30.000 

47.S75.430.000 
440.000 
550.000 
516.000 
302.000 
495.000 
357.000 
141.000 

266.217.000 

66.972.019.000 

108.298.196.000 

4.168.709.000 
7.683.848.OSO 

77.S41.181.000 
66.777.102.000 
17.614.702.000 
19.657.797.000 

50.ZBT.669.000 
T1.T39.411.000 

121.846.OIS.000 

111.Til.516.OOO 
io.oae.6so.oo. 

196.618.46fi.DO0 

142.645.606.000 
56,620.TIO.000 

125.777.169,000 
11.892-682,000 

934.169.909.000 
251.667.020.000 

412.OOD 

ZU.058.724.000 

BO.848.421.ODO 
412.00. 

27.Z71.8Z1.000 

4.000.000.000.000 

119.644.000.000 

18.207.884.000 
Z.541.Z88.000 

18.067.000.000 
Ï7.844.611.000 

19.799.8S1.000 
Z14.455.1ST.000 
48.5T6.145.000 

472.027.000 

180.000.000 

6.153.00O.000 

T.116.000.000 

40.000.000 

21.381.384.000 

32.416.355 OOO 

9ZZ.11Z.000 
Z.256.Til.000 

14.636.91Z.0OO 
15.574.914.000 
4.451.144.000 
S.791.732.000 

14.726.774.000 
16.130.133.DOO 

20.515.175-.000 

21.515.000.DOO 
1.511.000.000 

150.681.000.000 

132.328.980.000 

35.S99.741.000 
13.469.000.000 

42.350.144.000 
2.613.1ST.OOO 

Z33.867.203.000 
61.413.877.000 

43.247.011.O00 

21.099.19Z,000 

7.496.576.000 

139.644.000.008 

18.207.885.000 
Ï.S41.Z88.000 

Ifi.067.000.000 
17.844.611.000 

19.T99.S58.000 
234.455.190.000 
48.576.143.000 

47Z.OZ9.000 

180.000.000 

6.153.OOO.000 

T.116.000.000 

40-.ODa.0D0 

Zl.lSI,365.000 

32.416. M*.OOO 

9ZZ.113.000 
2.256.TIO.OOO 

14.636.913.000 
15.574.916.000 
4.451.146.000 
5.791.731.000 

14.726.760.000 
i6.110.139.000 

ZO.515.181.000 

Zl.515.000.000 
1.511.000.000 

150.6B1.000.000 

112.3Z8.98Z.000 

15.599.746.000 
11.469.000.000 

42.350.144.000 

Z31.B67.204.000 
61.413.879.000 

41.247.019.000 

23.099.193.000 

7.496.579,000 

119.695.750.080 

Z9.763.876.000 
3.769.T59.000 

18.581.855.000 
49.852.962.OOO 

27.721.IIS.000 
25T.579.7S9.000 
75.095.117.000 

517.856.000 

164.070.000 

14.356.000.000 

16.651.000.000 

93.000.000 

20.606.161.000 

I3.S6Z.447.000 

1.185.090.800 
Z.413.801.OOO 

26.346.555.000 
21.690.996.000 
S.769.672.000 
S.995.787.000 

15.806.072.000 
Z6.519.615.000 

42.081.456.000 

14.140.000.000 
1.511.000.000 

254.117.000.000 

120.687.119.000 

46.175.261.000 
15.841.000.000 

38.152.741.000 
1.904.255.OOO 

101.526.161.000 
S1.66Z.9Z1.000 

67.524.102,000 

Z5.557.931.000 

8.695,144.000 

ZZ.380.ZZ4.00 
2.518.OOS.00 

4.894.577.0*0 
Z8.691.610.000 

16.996.443.00 
89.477.Z25.00 
52.902.957.00 

177.502.OOC 

2Z.536.00 
495.00 

14-355.999.00 
330.00 

16.65Z.430.00 
440'00 
S50.00 
536.00 
302.00 
495.00 
157.00 
141.00 

93.217.000 

3.603.069.000 

9.601.038.000 

938.994.000 
756.586.000 

21..911.001.000 
13,936.276.000 
3.142.540.000 
Z.078.545.000 

5.02».063.000 
16.919.526.000 

38.69Z.Z03.000 

34.341-516.000 
3.531.650.000 

Z54.1ÏT.825.000 

11.473.387.000 

25.OTO.858.ODO 
15.639.TIO.000 

Z.9Z4.33B.D00 
2.36Z.Z5Z.DO0 

162.909.119.000 
43.176. 343.000 

412.000 

57.040.590.00 

4.092.105.1)00 
412.000 
412.00 

1.581.524.000 

4.000.000.000.00 

1 

TOTAL DO ESTADO 88.IB!.584.251.Ó0O Z4.856.089.773.000 

A N E X O II 

T A B E L A DE D I S T R I BUIÇÃO 

F P S P P/A 
CLASSIFICAÇÃO 

ECONÔMICA 
T O T A L |S QUOTA 2- QUOTA 35 QUOTA 42 QUOTA 

QUOTA DE 
REGULARIZAÇÃO 
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EMITIDO EM 17/12/85 
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